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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao princípio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://saomateus.ma.gov.br/diariooficial.php , 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 99981986774

E-mail: diariosmt@hotmail.com

ENDEREÇO COMPLETO

RUA DAS FLORES PRAÇA DA MATRIZ, Nº 42 CENTRO
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS - ERRATA  - DA PROTARIA Nº: 07 28 DE MAIO
DE 2024/2024

ERRATA

PORTARIA Nº 07 28 DE MAIO DE 2024

A Portaria nº. 07 de 28 de maio de 2024, publicada no dia 29 de maio de 2024

no Diário Oficial do município na edição nº. 101/2024, tem pela presente, por lapso de digitação a seguinte correção: Onde se lê: 

CARULINDA “DA” SÁ COSTA, considera-se como correto “DE” ou seja, CARULINDA DE SÁ COSTA São Mateus, Maranhão, 04 de junho 

de 2024 JUVENIL GONÇALVES DA COSTA Presidente do IPAM
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